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PROCESSO CF:P;

y CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

0809 /ss

- INTERESSADOS :Pais de alunos -da FSC; "GLOBAL"

ASSUNTO: Reclamação de Pais contra*GLOBAL-ESCOLA DE 12 e 29 GRAU^

RELATOR NA C E n E : Marcelo Gomes Sodré

RELATOR NO P L E N Á R I O : Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses

INDICAÇÃO QEElCEnE. ^7-21 /88 ' Aprovado cm 22 / 12 /.88
Conselho Pleno

l. RELATORJ O: Trata-se de analise de reclamação formulada contra o

estabelecimento em epígrafe, em razão-da cobi^ança de mensalidade

escolar.

Analisando- se a presente reclamação verif j ca-se que

o estabelecimento praticou valores nos termos da legislação em

gor, não havendo razoes para prosperar a reclamação.

; Isto posto, prop5e-se o arquivamento da reclamação por

falta de amparo legal , respondendo- se aos interesses nestes termos

C E n É / C !• !í , / d

Re l abo r - :
MARC1-LO GOMí^Lí SOÍJÍí
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PROCESSO CEE N9 809/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 721/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUOrfO aprova, por unanimide

de a presente Indicação: nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasguale" em 22 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


